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COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS FABRICANTES DE CALÇADOS DE NOVA SERRANA LTDA – CREDINOVA – CNPJ 01.667.766/0001-97

CONTRATO DE DESCONTO

O presente contrato destina-se ao desconto dos cheques/duplicatas e NP’s relacionadas no anverso, vinculado ao limite de crédito rotativo do Contrato de Alienação Fiduciária ou a Cédula de Crédito, que são partes integrantes deste instrumento, que se encontram custodiados junto à CREDINOVA. O valor líquido apurado, deduzida a taxa de desconto da operação, será creditado na conta corrente do Cooperado, se aprovado pela Gerência. Caso não seja aprovado, a primeira via estará disponível para devolução na recepção da Cooperativa. 

1. Por este ato, o Cooperado nomeia e constitui a CREDINOVA, seu bastante procurador para o fim, único e exclusivo, de endossar os cheques/duplicatas e NP’s descontadas em favor da própria CREDINOVA.

2. A CREDINOVA obriga-se a apresentar uma única vez os cheques descontados, aos respectivos bancos sacados, inclusive por meio do sistema de compensação, somente nas datas indicadas em observância ao acordo realizado entre o Cooperado e os emitentes dos cheques.

3. Fica a CREDINOVA autorizada a debitar, na conta corrente do Cooperado, inclusive nos saldos de suas aplicações financeiras que mantém na CREDINOVA, o valor dos cheques que vierem a ser devolvidos, por quaisquer motivos que sejam, na data das respectivas devoluções.
4. Fica a CREDINOVA autorizada a debitar, na conta corrente do Cooperado, inclusive dos saldos de suas aplicações financeiras que mantém na CREDINOVA, o valor das despesas de prestação de serviços de terceiros, referente à cobrança dos títulos descontados, bem como o valor das duplicatas, NP’S e cheques descontados e não pagos nas suas respectivas datas de vencimento.
5. Inadimplemento: sobre o valor dos títulos não liquidados e não ressarcidos pelo Cooperado, incidirá, a partir da data do vencimento e até a data do efetivo pagamento, juros moratórios à taxa efetiva de 3,3 am ou a maior taxa praticada pela CREDINOVA, conforme Quadro de Taxas e Tarifas afixados na Cooperativa e de conhecimento de todos os Cooperados, com multa de 10% ao mês, acrescidos de 10% de honorários advocatícios.

6. Sem prejuízo do exercício do direito do regresso contra o Cooperado/endossante, decorrente do presente contrato, a CREDINOVA reserva–se à faculdade de usar as medidas judiciais e extrajudiciais que tiver face ao(s) emitente(s) do(s) cheque(s) devolvido(s) e da(s) duplicata(s) NP’S vencida(s) e não paga(s).
7. Para os títulos dos quais somos credores por endosso mandato, declaramos possuir em nosso poder a documentação de compra, venda, entrega da mercadoria e ou prestação de serviços, origem de saque das duplicatas, comprometendo-se a apresentá-la a qualquer momento que exigida. 

8. O Cooperado assume toda a responsabilidade do apontamento e protesto ora autorizado, não podendo a CREDINOVA ser responsabilizada, como mandatário, pelo apontamento dos títulos: duplicatas, notas promissórias e cheques remetidos a cartório para protesto. 

9. O Cooperado declara, neste ato e para todos os fins de direito, ter pleno conhecimento das cláusulas e condições de desconto impressa neste instrumento, estando de inteiro acordo com as mesmas.

10. O presente contrato extinguir-se-á com o pagamento do valor dos cheques/duplicatas e NP’s ora descontados, acrescidos, se for o caso, dos encargos de inadimplemento previsto no item 5, e demais despesas, tais como, custas cartorárias, judiciais e honorários advocatícios.    

    Nova Serrana,    de       de     .

_________________________________________                                    ______________________________

Assinatura do Cooperado                                                                                         CREDINOVA

Nome:      
CNPJ:                _________________________________________
                                                                        Devedor Solidário 
	_____________________________

Testemunha

Nome:      
CPF:      
	_____________________________________________

Testemunha

Nome:      
CPF:      


Nome:      
CPF:                                                                                  









